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PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 04/94,
( AUTORIZA MUDANÇA TEMPORÁRIA DO 2RÉDIO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, E DÁ!

OUTRAS PROVIDÊNCIAS).=

Artigo 1º - Fica a Câmara Municipal de Cordeirópo
Lis autorizada a mudar as suas instalações, temporariamente, da

Fraça Francisco Orlande Stocco, nº 51, neste Município, para a

rua Visconde do Rio Branco, nº 514, conforme o disposto no arti
go 12, IX, da Lei Grgârica do Município de Cordeirópolis,

Artigo 2º - Caso as novas instalações não tenha ?

local adequado para a realização das reuniges camarárias, a pre
sidência comunicará os vereadores do local escolhido para as
reuniões ordinárias e extraordinárias,

Artigo 3º - As despesas para a execução da presen
te resolução, correrão por contá ds verbas próprias de seu orçamen
to, referente ao presente exercício, suplementadas, se necessário,

Artigo 4º - Esta resolução entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposições,em contrário. Ns
CERALDO BATISTELA MILTON ANTONIO VITTE

bh 1º Sepret, o - 29 Spcret,o
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JUSTIFICATIVA

É do conhecimento de todos que há muito estamos queren
do realizar uma competente reforma em nosso prédio, pois da forma
como estã não há possibilidade para trabalharmos com a devida coma

didade,

Tamos a consciência que este é um gos poderes desse Ma

nicípio e Geve ser respeitado, portanto êr necessário valorizarmos
para que a população dessa cidade e outras possam também nos res =

peitar e uma das primeiras medidas para que isso se concretize é

a reforma ce nosso prédio.

e 2 2 2

O predio onde esta Casa de Leis vai mudar, temporarias
e 1 me mo

mente, talves não haja condições para realizaremos as reuniges cas
: s 2 . : smarária, assim, ja introduzimos um dispositivo, dando competência!

L . 4 : s : e. ºpara a presidência dessa edilidade para que tome as providencias *!

necessária e comunique os versaodores do local para a sua realizas
ção,

Assim, solicitamos que todos os vereadores ratifique a
Ed L 5 zpretenção da Mesa,atraves do voto para que possamos realizar o mais

rápido possível essa tão sonhada reforma,.   MILTON ANTONIO VITT
«2º Secretários
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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA

«REF, PROJETO DE RESOLUÇÃO no 04 [94 ga 15 /03 / 94

=PARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATAS

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFELTAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO JU.
RÍDICO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APROVAÇÃO,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É O PARECER,

CORDEIRÓPOLIS,

pl     Ver, JOSÉ ANTONI

daEs CBS aAs
Ver. CACIR GONÇALVES

“Relator

Pmallo
Ver. ARMANDO RIVABEN

«Membros
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COMISSÃO PERMANENE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

«REF. PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 04º 7/94 qa 15 y 03,94

=PARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATAO

Mos QUE C MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO Flo
NACEIRO CRÇAMENTÁRIO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APRQ

vação,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É CE PARECER,

CORDEIRÓPOLIS,

hou”f A Ê

pm, BATISTELA«Presidentes

UA
Ver. MILTON ANTO di VITTE 
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COMISSÃO PERMANENTE DE REDAÇÃO

«REF. PREJETO DE RESOLUÇÃO nº04 / 94 de 15 /03 / 9a

=PARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATAÃ-

MOS QUE OC MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO RE-

DACIONAL, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APROVAÇÃO,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É C PARECER,

CORDEIRÓPOLIS,

 AQ
Ver. MILTON ANTONIO VITTE

Presidentes 
Ver. JOSÉ VALMRER/ MASCARIN

Relator  
Ver. ABÍLIO BOTION

«Membros
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RES OD LU g X 8 Nºo 04/94,

16 DE MARÇO DE 1994,

= AUTORIZA MUDANÇA TEMPORÁRIA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPALDE
CORDEIRÓPOLIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

JOSÉ OSMAR MOMETTI = Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis »

Estado de São Paule, no uso das atribuições legais a ele conferidasqg
tendo em vista o deliberado em Plenário, promulga a seguinte Resoluçãa

ARTIGO 1º - Fica a Câmara Municipal de Cordeirópolis autorizada
a mudar as suas instalações, temporariamente, de Praça Franeisco Orlan
do Stocco, nº 51, neste Município, para a rua Visconde do Rio Branco ,
nº 514, conforme o disposto no artigo 12, IX, da Lei Orgânica do Munis
cípio de Cordeirópclis,

ARTIGO 2º - Caso as novas instalações não tenha local adequado *

para a realização cas reuniões camarárias, a presidência comunicará os
versacores do local escolhido para as reuniões ordinárias e extraordie
nárias,

ARTIGO 38 - As despesas para a execução da presente resolução ,
correrão por conta de verbas próprias de seu orçamento, referente ao

presente exercício, suplementadas, se necessário,
ARTIGO 4º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publi)

cação, revogadas as disposições em contrário,    = CÂMARA MUNICIPAL DE com IRÓPOLIS,) aos 16 de março de 1994,

A  
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- Resolução nº. 04/94 - 16, março. 1994, - Continuação Fis. 02

JUSTIFICATIVA

É do conhecimento de todos que há muito estamos querendo
realizar uma competente reforma em nosso prédio, pois da forma como

está não há possibilidade para trabalharmos com a devida comodidade,

: . e :
Temos a consciência que este é um dos poderes desse Muni

a 2 e . . —cípio a deve ser respeitado, portanto s necessario valorizarmos para
que a população dessa cidade e outras possam também nos respeitar a

uma das primeiras medidas para que isso se concretize é a reforma de

nosso prédio.

8 prédio onde esta Casa de Leis vai mudar, temporariamen
te, talves não haja condições para realizaremos as reuniões camarária,

: 2º : : “ a 2assim, ja introduzimos um dispositivo, dando competencia para a presi-
dência dessa edilicade para que tome as providências necessária e comu

nigue os vereadores do local para a sua realização.

Assim solicitamos que todos os vereadores ratifique a
ca e .precenção da Mesa, atraves do voto para que possamos realizar o mais

Lo e.rapido possível essa tão sonhada reforma,

- CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 16 de março de 1994, 
 


